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DIárIo Do ExECutIvo
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
LEI CoMPLEMENtAr Nº 157, DE 6 DE JANEIro DE 2021 .

Altera a Lei Complementar nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que contém a organização e a divisão judiciárias do 
Estado de Minas Gerais .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei complementar:
Art . 1º – o inciso I e os §§ 4º e 15 do art . 10 da Lei Complementar nº 59, de 18 de janeiro de 2001, 

passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 10 – ( . . .)
I – em Belo Horizonte, duzentos Juízes de Direito em varas da Justiça Comum ou em unidades 

jurisdicionais do Juizado Especial e cinquenta e oito Juízes de Direito Auxiliares Especiais, com função de 
substituição e cooperação;

( . . .)
§ 4º – A instalação das comarcas, das varas e das unidades jurisdicionais do Sistema dos Juizados 

Especiais criadas por esta lei complementar, bem como a alteração de competência das unidades judiciárias, 
serão determinadas pelo órgão competente do tribunal de Justiça, por meio de resolução, de acordo com a 
necessidade da prestação jurisdicional e após a verificação, pela Corregedoria-Geral de Justiça, das condições 
de funcionamento e, pela Presidência do Tribunal de Justiça, da disponibilidade de recursos financeiros.

( . . .)
§ 15 – Para expedir a resolução de que trata o § 4º deste artigo, o órgão competente do tribunal de 

Justiça exigirá a estimativa justificada de distribuição média, por mês, de:
I – cem processos, para a instalação de vara ou a alteração de sua competência;
II – cento e sessenta processos para cada Juiz, em se tratando de instalação de unidade jurisdicio-

nal do Sistema dos Juizados Especiais ou de cargo de Juiz de Direito em unidade jurisdicional do Sistema dos 
Juizados Especiais .” .

Art . 2º – Ficam extintos dez cargos de Juiz de Direito Substituto de Segundo Grau da Comarca de 
Belo Horizonte, criados pelo art . 1º da Lei Complementar nº 139, de 3 de maio de 2016, e ainda não providos .

Art . 3º – Ficam criados dez cargos de Desembargador do tribunal de Justiça, passando o § 1º do 
art . 11 da Lei Complementar nº 59, de 2001, a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 11 – (…)
§ 1º – São cento e cinquenta os cargos de Desembargador do tribunal de Justiça, dos quais um será 

o de Presidente, três, os de vice-Presidentes, e um, o de Corregedor-Geral de Justiça .” .
Art . 4º – o § 8º do art . 84-C, o inciso v do caput do art . 114, o § 3º do art . 123, o parágrafo único 

do art . 126 e os §§ 1º e 7º do art . 313 da Lei Complementar nº 59, de 2001, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 84-C – ( . . .)
§ 8º – Na Comarca de Belo Horizonte, um dos Juízes de Direito do Sistema dos Juizados Espe-

ciais será designado pelo Corregedor-Geral de Justiça para exercer a função de Juiz-Coordenador dos Juizados 
Especiais no Estado .

( . . .)
Art . 114 – ( . . .)
v – um terço da remuneração, em razão de férias;
( . . .)

Art . 123 – ( . . .)
§ 3º – os Juízes e os servidores designados para o plantão previsto neste artigo, bem como para o 

exercício de outras atividades administrativas ou jurisdicionais extraordinárias, terão direito a compensação ou 
indenização pelos dias em que servirem .

( . . .)
Art . 126 – ( . . .)
Parágrafo único – As férias-prêmio poderão ser concedidas por período de, no mínimo, um mês, 

para gozo parcelado em três períodos de dez dias .
( . . .)
Art . 313 – ( . . .)
§ 1º – Nos fins de semana, feriados ou em qualquer outro dia ou horário em que não houver expe-

diente forense, haverá, nos tribunais e nos órgãos da Justiça de primeiro grau, magistrado e servidor em plantão, 
designados para apreciar e processar as medidas de natureza urgente, conforme dispuserem os respectivos regi-
mentos internos, com direito a compensação ou indenização .

( . . .)
§ 7º – O magistrado que permanecer de plantão, quando designado, nos fins de semana, feriados 

ou em qualquer outro dia ou horário em que não houver expediente forense, terá direito a compensação ou inde-
nização, a ser paga no prazo de trinta dias após o requerimento de conversão .” .

Art. 5º – Em decorrência das alterações previstas nos arts. 1º e 3º desta lei complementar, a linha 1 
do item I.1 e a linha 2 do item I.2.I do Anexo I da Lei Complementar nº 59, de 2001, passam a vigorar na forma 
do Anexo desta lei complementar .

Art . 6º – Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 59, de 2001:
I – o inciso vIII do art . 9º;
II – os arts . 46-B e 46-C;
III – o inciso vI do caput do art . 114 .
Art . 7º – Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 6 de janeiro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto

ANExo
(a que se refere o art . 5º da Lei Complementar nº 157, de 6 de janeiro de 2021)

“ANExo I
Justiça Comum: cargos previstos e classificação das comarcas
I .1 – Segunda Instância

1–tribunal de Justiça 150 Desembargadores
( . . .) ( . . .)

I . 2 – Primeira Instância
Classificação das comarcas e número de cargos de Juiz de Direito
I .2 .I – Comarcas de entrância especial

I – Entrância Especial Número de Juízes
( . . .) ( . . .)
2 – Belo Horizonte 258

”

LEI Nº 23 .755, DE 6 DE JANEIro DE 2021 .

Unifica os quadros de pessoal dos servidores da Justiça 
Militar de Primeira e Segunda Instâncias do Estado de 
Minas Gerais e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:

CAPÍtuLo I
DISPoSIÇÕES GErAIS

Art. 1º – Esta lei dispõe sobre a unificação dos quadros de pessoal dos servidores da Justiça Militar 
de Primeira e Segunda Instâncias do Estado de Minas Gerais .

Art . 2º – os quadros de pessoal dos servidores da Justiça Militar de Primeira e Segunda Instâncias 
do Estado de Minas Gerais passam a compor um quadro único denominado Quadro de Pessoal dos Servidores 
da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais .

Art . 3º – o Quadro de Pessoal dos Servidores da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais com-
põe-se de cargos de provimento efetivo e de provimento em comissão, estabelecidos em lei.

§ 1º – O quantitativo, a denominação, os códigos, as classes e os padrões de vencimento dos car-
gos do Quadro de Pessoal dos Servidores da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais são os constantes nos 
Anexos I a Iv desta lei .

§ 2º – o provimento dos cargos de que trata o caput far-se-á por ato do Presidente do tribunal de 
Justiça Militar .

CAPÍtuLo II
Do QuADro DE CArGoS DE ProvIMENto EFEtIvo DoS SErvIDorES DA JuStIÇA 

MILItAr
Seção I
Da Composição do Quadro e do Agrupamento de Cargos de Provimento Efetivo dos Servidores 

da Justiça Militar

Art . 4º – o Quadro de Cargos de Provimento Efetivo dos Servidores da Justiça Militar do Estado 
de Minas Gerais é o constante do Anexo I desta lei e é integrado pelos seguintes agrupamentos:

I – permanente;
II – a ser extinto com a vacância;
III – a ser transformado com a vacância .
Art . 5º – o agrupamento permanente, constante do item I .1 do Anexo I desta lei, é integrado pelos 

seguintes cargos:
I – Oficial Judiciário, cuja investidura depende de comprovação de habilitação mínima de nível 

médio de escolaridade, observados os requisitos exigidos para a especialidade correspondente, a ser definida por 
resolução do tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210106225850011.


